
UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO
MARANHAO

RESoLUçÃo N.o 1 sut2o22.cEpE/u EMA

Aprova a proposta de Criação e
lnstitucionalização do Laboratório de Ensino
de Física do Centro de Educação, Ciências
Exatas e Naturais - CECEN, Cidade
Universitária Paulo Vl, Universidade
Estadual do Maranhão.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO . UEMA,

na qualidade de Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE,

tendo em vista o prescrito no Estatuto da UEMA, em seu artigo 46, inciso XVll, e;

considerando o que consta no Processo n.o 2312901814912022-37:

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar a proposta de Criação e lnstitucionalização do Laboratório

de Ensino de Física do Centro de Educação, Ciências Exatas e Naturais - CECEN,

Cidade Universitária Paulo Vl da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Cidade Universitária São Luís - MA, 19 de abril de 2022.
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Cidade Universitária Paulo Vl, Avenida Lourenço Vieira da Silva, n.o 1000, Jardim São Cristóvão, CEp 65055-310, São LuÍs/MA.
C.N.P.J. 06.352.42110001S8 - Criada nos lermos da Lei n.o 4.400, de 30.12.1981


